
Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

Comissão Intergestores Tripartite

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Estabelece diretrizes para os processos de
Regionalização,  Planejamento  Regional
Integrado, elaborado de forma ascendente,
e  Governança  das  Redes  de  Atenção  à
Saúde no âmbito do SUS.

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art.
14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e

Considerando a Lei nº  8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando  a  Lei  nº  8.142,  de  28  de  dezembro  de  1990,  que  dispõe  sobre  a  participação  da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a
organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080,
de  19  de  setembro  de  1990,  para  dispor  sobre  a  organização  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS,  o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Resolução CIT nº 1, de 29 de setembro de 2011, que estabelece diretrizes gerais para a
instituição de Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do Decreto nº
7.508, de 28 de junho de 2011;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3 do art. 198
da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio
dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas
com saúde nas três esferas de governo; e revoga dispositivos das Leis n 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
n 8.689, de 27 de julho de 1993;

Considerando  a  Portaria  GM/MS  nº  2.135/GM/MS,  de  25  de  setembro  de  2013,  que  estabelece
diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Resolução CIT nº 3, de 16 de agosto de 2016 (com prazo prorrogado pela Resolução
CIT nº 14, de 30 de março de 2017), que constitui Subgrupo de Trabalho Tripartite, no âmbito do Grupo de
Trabalho de Gestão da Comissão Intergestores Tripartite, com a finalidade de elaborar proposta de revisão do
Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011;

Considerando a Resolução CIT nº 10, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente
sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de
saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.091, de 27 de abril  de 2017, que institui  Grupo de Trabalho
Tripartite para propor normas e procedimentos voltados ao fortalecimento do processo de planejamento e de
transferência dos recursos federais para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde no âmbito do
Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Estabelecer diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado,
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS:



I - Compromisso dos três entes federados na implementação de modelo de atenção à saúde que atenda
às políticas pactuadas e às necessidades de saúde da população brasileira;

II - Implementação do processo de planejamento regional integrado visando a organização das RAS
com a integração regional das ações e serviços de saúde, em conformidade com a Lei Complementar nº
141/2012;

III - A organização das RAS poderá envolver uma ou mais regiões de saúde, inclusive em mais de um
estado, na perspectiva de construção de um espaço regional, onde se complementam e compartilham a oferta
de ações e serviços de saúde, integrados por Sistemas Logísticos;

IV - O espaço regional, onde se organiza a RAS, requer a definição dos limites geográficos e base
populacional,  bem  como  a  definição  do  conjunto  de  ações  e  serviços,  garantindo  acessibilidade  e
sustentabilidade operacional;

V - Atenção Básica/Atenção Primária à Saúde como ordenadora das RAS e coordenadora do cuidado,
considerando ainda os demais conceitos, fundamentos, atributos e elementos constitutivos das RAS descritos
na Portaria GM/MS nº 4279/2010, sem prejuízo de outros que venham ser definidos pela CIT;

VI  -  Estabelecimento  e  disponibilização  de  parâmetros  nacionais  e  regionalizados  para  orientar  o
planejamento e a programação das ações e serviços de saúde, considerando a diversidade socioeconômica,
geográfica, epidemiológica e sanitária das regiões de saúde brasileiras;

VII  -  Implementação de gestão de custos em saúde,  como componente  do processo de gestão e
planejamento no SUS;

VIII - O planejamento regional integrado, elaborado de forma ascendente, deve sistematizar a definição
das responsabilidades de cada ente federado no âmbito das RAS e do financiamento compartilhado, sem
prejuízo das demais definições presentes na legislação vigente;

IX  -  A alocação  de  recursos  de  capital  e  custeio  pelas  três  esferas  de  gestão  deve  respeitar  a
regionalização e a organização das RAS;

X - A CIB deverá instituir, em espaços regionais onde se organizam as RAS, observadas as realidades
locais, Comitês Executivos de Governança das RAS, de natureza técnica e operacional, com o objetivo de
monitorar, acompanhar, avaliar e propor soluções para o adequado funcionamento das RAS, contemplando a
participação dos diversos atores envolvidos no seu funcionamento e resultados, incluindo os prestadores de
serviços, o controle social e representantes do Ministério da Saúde;

XI - A CIB definirá a composição, atribuições e funcionamento dos Comitês Executivos de Governança
das RAS;

XII - Os Comitês Executivos de Governança das RAS deverão subsidiar a CIB nas tomadas de decisões
acerca do seu espaço regional, no que se refere à implementação das RAS, bem como contribuirão para a
efetivação dos acordos pactuados na CIB e CIR;

XIII - A Secretaria de Estado da Saúde fornecerá os meios necessários para o desenvolvimento das
atividades dos comitês vinculados às CIB;

XIV - Nos casos de espaços regionais, onde se organizam as RAS, que envolvam mais de um estado,
os comitês instituídos pelas CIB terão sua coordenação compartilhada;

XV  -  As  CIB  garantirão  mecanismos  de  comunicação,  visando  à  transparência  dos  processos  de
Regionalização, Planejamento Regional Integrado e Governança das RAS;

XVI - As CIB deverão fortalecer as CIR como espaço de governança regional e de gestão, envolvendo
os três entes federados para a implementação do processo de planejamento regional integrado visando a
organização das RAS;

XVII - A CIT definirá diretrizes para a revisão das regiões de saúde com vistas à conformação de regiões
resolutivas, que busquem assegurar acessibilidade, integralidade e sustentabilidade operacional das RAS.

Art. 2º As diretrizes definidas nesta resolução deverão ser observadas por todos os gestores do SUS.



Art. 3º A implementação da estratégia de e-Saúde, a metodologia para aplicação dos critérios de rateio
estabelecidos no art. 17 da Lei Complementar nº 141/2012 e os mecanismos de transferência de recursos
financeiros federais,  serão  formulados pelo  Grupo  de  Trabalho de  Gestão da  Câmara  Técnica  da CIT e
submetidos ao seu plenário para pactuação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde
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